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ESTADO DE MINAS GERAIS





PROJETO DE LEI N.º 53/2007.

Denomina Via Pública,



Art. 1º - Passa a denominar-se rua Geraldo Magela da Mata, a atual rua “15”, situada no bairro Bouganville, que inicia-se na rua “5” entre as quadras “8” e “9”, e termina na rua 07 entre as quadras “09” e “10”  no mesmo bairro. 



Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a providenciar a colocação de placas indicativas e a comunicar à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, à TELEMAR e à Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG.



Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Art.   4º  -  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 10 de Maio de 2007.

JOÃO PENA RODRIGUES

VEREADOR

